
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 
VERSÃO 3

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23411.014411/2022-60
 
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Republicação de Processo Licitatório para
Contratação eventual de empresa para instalação de infraestrutura necessária para ar condicionado
na Unidade Norte do Campus Londrina, no modelo de execução global, incluindo o transporte,
armazenamento, instalação, testes, cer ficação, assistência técnica, documentação técnica e garan a
dos produtos e serviços ofertados na unidade Norte do Campus Londrina, para prover condições
adequadas de a vidades pedagógicas e administra vas da ins tuição mantendo uma  infraestrutura
de clima zação necessária do IFPR, conforme condições, quan dades, exigências e es ma vas,
inclusive as encaminhadas pelos órgãos e en dades par cipantes (quando for o caso), estabelecidas
neste instrumento e seus anexos.

1.2. A proponente deverá garan r os serviços entregues por um período de 12 (doze)
meses. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de instalação de infraestrutura
de drenos, tubulação de ar e rede elétrica.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 06 (meses), podendo ser prorrogado, com base
no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93.

2. RESUMO DA LICITAÇÃO

2.1. Conforme estudos preliminares definiu-se o objeto para melhor organização do certame
licitatório pelo Sistema de Registro de Preços na seguinte forma descritiva:

2.2. Descrição sintética:

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO

1
Contratação de empresa para prestação de serviços de infraestrutura para
instalação de ar condicionado na Unidade Norte do IFPR - Campus
Londrina.

R$ 316.095,56

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de serviço comum, não con nuado, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se cons tuindo em quaisquer das a vidades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

3.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.5. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

3.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.6.1. Comprovação de ap dão para a prestação dos serviços em caracterís cas, quan dades
e prazos compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item per nente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

3.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

3.9. O atestado de vistoria poderá ser subs tuído por declaração emi da pelo licitante em
que conste, alterna vamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume
total responsabilidade por este fato e não u lizará deste para quaisquer ques onamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

3.10. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
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3.10.1. Valor Global: R$ 316.095,56 (Trezentos e Dezesseis Mil, Noventa e Cinco Reais e
Cinquenta e Seis Reais).

3.10.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

3.10.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

3.11. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Descrição da Situação Atual:

5.1.1. A execução do referido serviço de infraestrutura visa dar con nuidade do
projeto implantação da Unidade Norte, conforme Plano Diretor no edi cio em fase de
implantação localizado na Avenida da Liberdade, 855, na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

5.1.2. Tal projeto deve ser executado de maneira separada da construção principal de
modo a garan r maior economia, ainda procurando a melhor solução que se adeque a realidade
dos cursos ofertados no local.

5.1.3. Ainda, garan r a menor taxa de adaptações ou reparos que uma rede não
dimensionada acarretaria no desenvolvimento das a vidades propostas na u lização da
infraestrutura.

5.1.4. Tendo em vista a demanda sempre presente do IFPR - Campus Londrina na
expansão de sua oferta de ensino, pesquisa e extensão, contudo a atual falta de estrutura sica
para comportar os atuais cursos e os possíveis a serem implantados, torna-se impreterivelmente
necessário a execução do referido projeto de infraestrutura, uma vez ocupado o prédio para suas
atividades de desenvolvimento de práticas pedagógicas.

5.1.5. O edi cio em questão possui área construída de 6.431,56 m² divididos em 4
pavimentos pendentes de estrutura para ar condicionado não executada concomitante a
construção, tal estrutura visa atender a demanda de aproximadamente de  600 alunos e 109
servidores, além de terceirizados e visitantes. Atenderá primeiramente os cursos já implantados
que são Licenciatura em Ciências Biológicas, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas, Técnico em Enfermagem, Técnico em Biotecnologia Integrado ao Ensino Médio e
Técnico em Informá ca Integrado ao Ensino Médio. Além de cursos de Formação Con nuada,
projetos de pesquisa e extensão ofertados.

 

5.2. Justificativa da necessidade de contratação

5.2.1. A presente contratação é respaldada pelo Plano de Desenvolvimento Ins tucional
2019 - 2023 do IFPR e tem a intenção de manter a infraestrutura de clima zação atualizada e
eficiente do IFPR, atualizada e em pleno funcionamento para exercício das a vidades
administrativas e de ensino.

5.2.2. A instalação inicial necessária da estrutura de ar condicionado na unidade Norte
proverá não só uma infraestrutura necessária que sustente todas as necessidades
administra vas e pedagógicas do Campus, como fornecerá possibilidade de expansão para as
aquisições de mais equipamentos modernos e com maior eficiência energética.

5.2.3. Outra vantagem desta solução, além da garantia dos serviços, por ser realizado por
empresa especializada em conformidade com o dimensionamento de demanda do Campus. 

5.2.4. Destacamos abaixo algumas das vantagem na infraestrutura contratada:

5.2.4.1. Necessidade menor de infraestrutura para instalação dos equipamentos;

5.2.4.2. Menor custo para expansão futura de equipamentos;

5.2.4.3. Instalação mais simples de equipamentos;

5.2.4.4. Localização de equipamentos em área de manutenção mais acessível;

5.2.4.5. Menor custo de operacional/manutenção;

5.2.4.6. Garantia de até 12 meses, entre tubulação e rede elétrica;

5.2.4.7. Economia de energia elétrica, aprimorando a sustentabilidade com novas
tecnologias;

5.2.4.8. Otimização de espaço destinado a cabeamento e dutos de gás e drenos; e

5.2.4.9. Vida útil maior de equipamentos a serem instalados.

5.2.5. Desta forma a solução moldada para o edi cio do Bloco Didá co da Unidade Norte
do Campus Londrina, e também permi rá que em casos de expansão de equipamentos a serem
adquiridos, este processo seja realizado com maior facilidade e com um custo bem inferior,
quando comparado com a contratação individual por aparelho, evitando adaptações que possam
danificar os equipamentos.

5.2.6. Por fim, mas não menos importante, com a contratação de empresa especializada
em infraestrutura de ar condicionado, permi ndo a instalação aparelhos em conformidade com a
legislação vigente, mantendo um sistema coeso e eficiente.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, cons tuindo-se em a vidades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega cio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência deverá ser realizada na
seguinte localidade:

IFPR – Campus Londrina
Unidade Norte
Avenida da Liberdade, 855 CEP: 86077-080
Bairro Carnascialli - Londrina – PR

 

7.2. Resumo dos serviços/soluções que devem estar incluídos no projeto a ser executado:

7.2.1. Projeto Execu vo de todo o sistema conforme padrões descritos no projeto e nesse
termo:

7.2.1.1. Serviços técnicos preliminares;

7.2.1.2. Instalações elétricas de alimentação do bloco;

7.2.1.3. Posicionamento de tomadas e eletrodutos com cabeamento pificado na
planilha detalhada de materiais e mão de obra;

7.2.1.4. Instalação de dutos de drenos e tubulação necessária da evaporadora até a
condensadora;

7.2.1.5. Serviços de alvenaria necessária ao projeto global.

7.2.2. Após a instalação deverão ser realizados testes de conformidade nas tubulações
de modo a demonstrar que sua utilização esteja em conformidade:

7.2.2.1. Entregar cópia das ART(s) de execução recolhidas junto ao CREA, se
necessários.

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. UNIDADE NORTE

8.1.1. O presente projeto descreve os requisitos técnicos mínimos para a instalação de
infraestrutura de ar condicionado no prédio do IFPR localizado na Avenida da Liberdade, 855 em
Londrina - Paraná. O projeto demonstra toda a estrutura, atendendo as solicitações definidas na
documentação de estudo de demanda, conforme necessidade indicada na projeção
desenvolvida pelo IFPR e de acordo com o quan ta vo especificado neste certame. Todos os
serviços devem se adequar aos equipamentos e estrutura já existente no bloco didá co da
Unidade Norte do IFPR. Todos os acessórios de acabamentos deverão ser fornecidos, sendo estes
compatíveis para fins de perfeito funcionamento.

8.1.2. Infraestrutura 

8.1.2.1. A infraestrutura será responsável por toda acomodação e proteção do
cabeamento e tubulação que deverá ser construído infraestrutura com perfilados onde for
necessário, nos demais as descidas nas paredes será com eletrodutos de PVC da cor
branca.

8.1.2.2. Todos os acessórios necessários para os acabamentos e completa instalação
do projeto deverá u lizar materiais construídos em fábrica e adequados para cada
necessidade. Toda a infraestrutura deverá ser indicada e em conformidade com o layout
elaborado, e ainda respeitando os limites de início e término das a vidades definidos no
contrato.

8.1.2.3. Danos causados em paredes, piso, forro ou em qualquer local da
estrutura do IFPR, deverá ser adequado ou subs tuído mantendo no mínimo o padrão
existente. Cabendo a realização de substituições de módulos de forros, pinturas, etc.

8.2. Deverão estar inclusos no fornecimento todo material necessário à infraestrutura de ar
condicionado referenciadas neste documento. O projeto deve seguir o posicionamento dos pontos
conforme orientação do IFPR.

8.3. Os serviços devem ser realizados por técnicos habilitados de modo que as garantias dos
equipamentos não sejam afetadas. Ou seja, a responsabilidade pela perda da garan a de
materiais em caso de serviços realizados por técnicos não habilitados, é da CONTRATADA.

8.4. Portanto, nesses casos, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os
prejuízos causados ao IFPR e arcará com todas as despesas necessárias para manter os serviços de
suporte e garantia ativos enquanto vigente o contrato.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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9.1. O pagamento do objeto do contrato será realizado após a finalização da execução na
unidade.

9.2. Após a finalização dos serviços, é necessário o recebimento provisório e defini vo
(deverá ser seguidas as orientações relatadas neste documento em tópico específico) realizada
reunião entre o IFPR e a CONTRATADA, com o intuito de realizar a vistoria final dos serviços e
documentações exigidas neste documento. Após esta vistoria, se não encontrado nenhuma questão
que impeça o pagamento, será autorizado que a CONTRATADA emita a Nota Fiscal sobre os serviços
prestados, contendo no mínimo, as informações em relatório relacionado neste Termo de Referência.

9.3. Após o recebimento da Nota Fiscal, o IFPR realizará a conferência da mesma,
solicitando alterações, se necessário.

9.4. Sanadas todas as inconsistências que houver, e com a posse defini va da Nota Fiscal, o
IFPR realizará o processo de tombamento dos itens permanentes e em seguida o ateste da Nota Fiscal.
Este processo será finalizado em até 10 dias úteis.

9.5. Após o ateste da Nota Fiscal, a mesma será encaminhada para a Diretoria de
Planejamento e Administração para a realização dos procedimentos financeiros. O pagamento será
creditado em conta bancária indicada pela CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia contando da data
do Ateste da Nota Fiscal, realizado pela unidade solicitante. Os documentos exigidos para o
cadastramento no SICAF deverão ser man dos atualizados, pois será feita consulta “online”, na data
do pagamento.

9.6. A Unidade responsável pelo pagamento verificará no SICAF (on-line) a regularidade
fiscal da CONTRATADA, quanto à: Cer dão Conjunta de Débitos Rela vos a Tributos e à Dívida A va
da União, Certidão Negativa de Débitos com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.7. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma, o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

 
EM = N x VP x I

Onde: EM: Encargos Moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela a ser paga;
I: Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (6 / 100) / 365

 

9.8. Conforme estabelece a Instrução Norma va nº 05, de 26 de maio de 2017, em seu
anexo XI, a nota fiscal ou fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes
comprovações:

9.8.1. Da regularidade fiscal, mantendo-se atualizados os documentos exigidos para o
Cadastramento de Habilitação Parcial no SICAF, tendo em vista que haverá consulta (online) ao
mesmo quando da data do pagamento.

9.9. O pagamento somente será efetuado após o encaminhamento da nota fiscal/fatura,
com todos os campos preenchidos, dados da contratação, sem rasuras e devidamente atestada pelo
Gestor do Contrato, observado o disposto na Lei n.º 9.430/1996 e a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei n.º 8.666/1993.

9.10. A nota fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias para que possam ser atestadas
e encaminhadas para pagamento, devendo conter as seguintes especificações:

9.10.1. A data de emissão da nota fiscal.

9.10.2. O CNPJ da Unidade conforme informado na nota de empenho.

9.10.3. Quan dades e especificações de materiais/serviços que foram entregues e/ou
executados.

9.10.4. O valor unitário e total de acordo com os valores vigentes no contrato.

9.10.5. As informações sobre as retenções de impostos: PIS, COFINS, IRPJ, CSLL;

9.10.6. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá para cada Nota Fiscal
apresentada, apresentar em 02 (duas) vias a declaração de Pessoa Jurídica Optante pelo Simples
Nacional, com o intuito de evitar retenções tributárias;

9.10.7. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respec va agência,
para recebimento dos créditos.

9.10.8. O CNPJ da CONTRATADA constante da fatura deverá ser o mesmo indicado no
contrato e na nota de empenho.

 

10. REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u lizado, será adotado, em subs tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

11. MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan dades es madas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

11.2. Apresentamos abaixo uma lista de materiais aproximada orienta va para instalação na
unidade. Esta lista deve ser levada em consideração apenas para orientar os itens mínimos
aproximados que devem ser considerados no local. Não deve ser tratada como lista final. A lista de
materiais final é de responsabilidade da empresa vencedora deste pregão.

11.3. Especificações técnicas devem estar orientadas pela lista abaixo e projetos descritivos.

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS

1.1
REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 10 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M2 40,00

1.2 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 M3 6,00
1.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 10,00
1.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 8,00
1.5 LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO TORRE MÊS 1,00
2 INSTALAÇÕES ELETRICAS
2.1 ALIMENTAÇÃO BLOCO

2.1.1
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 80,00

2.1.2
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 8,00

2.1.3
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 4,00

2.1.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 396,00

2.1.5
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 400 A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

2.1.6 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00
2.2 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

2.2.1
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00

2.2.2
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES
DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

2.2.3
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 4,00

2.2.4
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 2,00

2.2.5
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 28,00

2.2.6
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 14,00

2.2.7
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 7,00

2.2.8
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 180,00

2.2.9
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 14,00

2.2.10
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 9,00

2.2.11
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 128,00

2.2.12
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 64,00

2.2.13
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 27,00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
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2.2.14
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 88,00

2.2.15
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 8,00

2.2.16
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 12,00

2.2.17
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 24,00

2.2.18 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 UN 10,00
2.2.19 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 UN 4,00

2.2.20
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,
0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

UM 1.202,00

2.2.21 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 866,00
2.2.22 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 866,00
2.2.23 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 866,00
2.2.24 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 866,00
2.2.25 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 866,00
2.2.26 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00
2.2.27 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00
2.2.28 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 6,00
2.2.29 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 44,00
2.3 TOTEM 1
2.3.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 2,00
2.3.2 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,40

2.3.3
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

M2 2,52

2.3.4
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 5,04

2.3.5
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 5,04

2.3.6 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 M2 2,52
2.3.7 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 2,52
2.3.8 EXECUÇÃO DE LAJE, ESPESSURA DE 8 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,55
2.3.9 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,03

2.3.10
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 2,21

2.4 TOTEM 2
2.4.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 2,00
2.4.2 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,40

2.4.3
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

M2 2,52

2.4.4
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 5,04

2.4.5
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 5,04

2.4.6 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 M2 2,52
2.4.7 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 2,52
2.4.8 EXECUÇÃO DE LAJE, ESPESSURA DE 8 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,55
2.4.9 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,03

2.4.10
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 2,21

2.5 TOTEM 3
2.5.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 2,00
2.5.2 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,40

2.5.3
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

M2 2,52

2.5.4
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 5,04

2.5.5
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 5,04

2.5.6 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 M2 2,52
2.5.7 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 2,52
2.5.8 EXECUÇÃO DE LAJE, ESPESSURA DE 8 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,55
2.5.9 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,03

2.5.10
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 2,21

2.6 TOTEM 4
2.6.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 M 2,00
2.6.2 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,40

2.6.3
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

M2 2,52

2.6.4
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 5,04

2.6.5
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 5,04

2.6.6 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 M2 2,52
2.6.7 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 2,52
2.6.8 EXECUÇÃO DE LAJE, ESPESSURA DE 8 CM, FCK = 20 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 M2 0,55
2.6.9 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,03

2.6.10
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 2,21
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3 DRENOS DOS ARES

3.1.1
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 363,55

3.1.2 FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 UN 45,00

3.1.3
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 36,53

3.1.4 ACABAMENTO PARA FURO CIRCULAR, 40MM, PVC, NA COR BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 90,00

3.1.5
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.
AF_06/2022

UN 18,00

3.1.6 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 M 95,00
3.1.7 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 12,50
3.1.8 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 15,00
4 INFRAESTRUTURA PARA CONDUTORES (DUTOS)

4.1.1
CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT, 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA. INCLUSO TAMPA. FIXAÇÃO COM BUCHA E PARAFUSO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M 720,50

4.1.2 LUVA E PRESILHA PARA CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 360,00
4.1.3 CURVA PLANA "L", PARA CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 61,00
4.1.4 CURVA INTERNA, 90 GRAUS, PARA CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 6,00

4.1.5
TERMINAL DE ACABAMENTO PARA FURO RETO, PARA CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 82,00

4.1.6
TERMINAL DE ACABAMENTO PARA FURO, 90 GRAUS, PARA CANALETA PARA AR-CONDICIONADO SPLIT 8,5X7CM, PVC, NA COR BRANCA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 78,00

4.1.7 FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015 UN 78,00
5 INSTALAÇÃO DOS ARES-CONDICIONADOS (3º PAVIMENTO)

5.1.1
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA
INDIVIDUAL  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 159,45

5.1.2
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA
INDIVIDUAL  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 159,45

5.1.3 PORCA DE LATÃO PARA TUBO EM COBRE FLANGEADA 3/8'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 20,00
5.1.4 PORCA DE LATÃO PARA TUBO EM COBRE FLANGEADA 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 20,00
5.1.5 CABO DE COMANDO, TIPO MULTIPOLAR - PP, 4 VIAS X 2,5 MM² - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 159,45

5.1.6
FITA PVC ISOLANTE 100MM, COR BRANCA, PARA GUARNIÇÃO E ACABEMENTO DOS CONDUTORES DOS AR CONDICIONADO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 318,90

5.1.7 MANGUEIRA CRISTAL 3/4 PARA DRENO, ESPESSURA 2MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 7,80

5.1.8

INSTALAÇÃO DO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E CONDENSADORA INDIVIDUAL, DE 32.000 ATÉ 60.000BTU.  INCLUSO FIXAÇÃO COM BUCHA E
PARAFUSO DA EVAPORADORA NA PAREDE, FIXAÇÃO DA CONDENSADORA NO PISO COM SUPORTE EM PERFIL METÁLICO CHUMBADO NO PISO E
CALÇO DE BORRACHA, INSTALAÇÃO DOS COMANDOS ELÉTRICOS, CARGA DO REFRIGERANTE, TESTE DE FUGA E REMOÇÃO DE AR COM BOMBA DE
VÁCUO  - FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA FIXAÇÃO E MÃO-DE-OBRA.

UN 10,00

6 INSTALAÇÃO DOS ARES-CONDICIONADOS (4º PAVIMENTO)

6.1.1
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA
INDIVIDUAL  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 192,35

6.1.2
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA
INDIVIDUAL  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 192,35

6.1.3 PORCA DE LATÃO PARA TUBO EM COBRE FLANGEADA 3/8'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 22,00
6.1.4 PORCA DE LATÃO PARA TUBO EM COBRE FLANGEADA 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 22,00
6.1.5 CABO DE COMANDO, TIPO MULTIPOLAR - PP, 4 VIAS X 2,5 MM² - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 192,35

6.1.6
FITA PVC ISOLANTE 100MM, COR BRANCA, PARA GUARNIÇÃO E ACABEMENTO DOS CONDUTORES DOS AR CONDICIONADO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 384,70

6.1.7 MANGUEIRA CRISTAL 3/4 PARA DRENO, ESPESSURA 2MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 7,20

6.1.8

INSTALAÇÃO DO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E CONDENSADORA INDIVIDUAL, DE 32.000 ATÉ 60.000BTU.  INCLUSO FIXAÇÃO COM BUCHA E
PARAFUSO DA EVAPORADORA NA PAREDE, FIXAÇÃO DA CONDENSADORA NO PISO COM SUPORTE EM PERFIL METÁLICO CHUMBADO NO PISO E
CALÇO DE BORRACHA, INSTALAÇÃO DOS COMANDOS ELÉTRICOS, CARGA DO REFRIGERANTE, TESTE DE FUGA E REMOÇÃO DE AR COM BOMBA DE
VÁCUO  - FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA FIXAÇÃO E MÃO-DE-OBRA.

UN 11,00

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
7.1 CAÇAMBA 5M³ UN    1,00
7.2 SACO DE RAFIA PARA ENTULHO, 60x90 CM UN    20,00
 

12. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Após a homologação deste certame e assinatura do contrato, o IFPR enviará ordem de
serviço, sendo que a empresa terá um prazo de 60 (sessenta) dias para finalização das instalações na
unidade em questão.

12.2. Cada uma das unidades descritas neste documento terá sua execução individualizada,
sendo as execuções iniciadas após a convocação e aceite do IFPR, e após a reunião inicial para tratar
os assuntos de cada unidade.

12.3. Para a execução dos trabalhos na Unidade Norte, o horário de trabalho será de segunda
a sexta-feira, das 09:00 às 17:00. A CONTRATADA deverá informar ao IFPR os dias e horários para esta
execução, a fim do IFPR designar um responsável para acompanhamento das atividades no local.

12.4. Caso seja necessário execução de a vidades fora deste horário, as mesmas serão
acordadas entre o IFPR e a CONTRATADA.

 

13. DA VISTORIA

13.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações onde os serviços serão realizados, acompanhado por um responsável
do IFPR. A vistoria deverá ocorrer em até 1 (um) dia ú l antes da realização do certame, de segunda à
sexta-feira, das 08h às 11h e das 14h às 16h, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência
prévia mínima de 1 (um) dia útil através do e-mail compras.londrina@ifpr.edu.br.

13.2. A vistoria deverá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa
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A vistoria deverá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa
jurídica interessada em par cipar da licitação, que deverá comparecer municiado de iden ficação
pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa. A comprovação do vínculo poderá ser feita
através do contrato de trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou
contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente).

13.3. É possível a u lização de procurador para a visita, porém este deverá estar
devidamente iden ficado com procuração original assinada com firma reconhecida do representante
legal da empresa representada.

13.4. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, em duas vias de igual
teor, assinadas pelas partes interessadas, emi do pela Diretoria de Planejamento e Administração –
DIPLAD.

13.5. A interessada em par cipar do certame deverá atentar a todo conteúdo e detalhes
descritos neste Termo de Referência, pois em nenhuma hipótese poderá alegar desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe durante a vistoria, arcando com
quaisquer ônus decorrentes desses fatos.

13.6. Caso a interessada opte por não realizar a visita técnica, firmará declaração na qual
dispensa a necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se
comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital, não
podendo u lizar deste para quaisquer ques onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou
financeiras com este órgão, conforme o Edital e seus anexos.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

14.3. No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u lização destes em a vidades dis ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

14.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.9. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

14.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

15.2. Reparar, corrigir, remover ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à en dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

15.4. U lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.5. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

15.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 2) cer dão conjunta rela va aos tributos federais e
à Dívida A va da União; 3) cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer dão
Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

15.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

15.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.12. Promover a organização técnica e administra va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

15.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

15.15. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

15.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

15.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quan ta vo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

15.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

15.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

15.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi ndo à Contratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem
limitações;
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15.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u lização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con nuidade
do contrato.

 

18. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

18.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produ vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ vidade efe vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar go 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u lizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra vas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar gos 77 e
87 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.5. As a vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preven va, ro neira e sistemá ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis nção dessas
a vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

18.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

18.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

18.9. Em hipótese alguma, será admi do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

18.11. Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

18.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

18.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

18.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini vo dos
serviços, nos termos abaixo.
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19.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

19.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

19.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques
e revisões finais que se fizerem necessários.

19.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

19.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

19.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

19.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

19.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

19.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

19.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini vo, ato que concre za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

19.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais per nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec vas
correções;

19.4.2. Emi r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

19.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base na planilha de execução da etapa.

19.5. O recebimento da úl ma etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como
um todo, e será realizado da seguinte forma:

19.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

19.5.2. defini vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei 8.666/93;

19.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias.

19.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia
do esgotamento.

19.6. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

19.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garan a, podendo optar por caução em dinheiro ou tulos da dívida pública, seguro-garan a ou
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fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com
validade durante a execução do contrato e 60 (sessenta) dias após término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan a acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

20.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

20.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

20.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

20.5. A modalidade seguro-garan a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.6. A garan a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.7. Caso a opção seja por u lizar tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi dos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

20.8. No caso de garan a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u lizados quando
da contratação.

20.10. Se o valor da garan a for u lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec va reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

20.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.12. Será considerada extinta a garantia:

20.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a tulo de garan a, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

20.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

20.13. O garan dor não é parte para figurar em processo administra vo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e

21.1.5. cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.2.2. Multa de:

21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
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com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

21.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade
administra va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en dades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi r situação que crie a possibilidade de causar dano sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo mo vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

6
Subs tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA

01

 

21.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

21.5.1. tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

21.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.7. Se o mo vo ensejador da aplicação de sanção ocorrer por comprovado impedimento ou
reconhecida força maior, devidamente jus ficado e aceito por escrito pelo IFPR, a CONTRATADA ficará
isenta das sanções mencionadas.
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21.8. A aplicação das sanções estabelecidas nesta cláusula não impede que o IFPR rescinda
unilateralmente o contrato.

21.9. Na aplicação de quaisquer sanções previstas na legislação e/ou neste contrato, serão
garantidos à CONTRATADA o contraditório e a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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